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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS-PI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 06.553.721/0001-05 

CEP: 64.690-000 

FRONTEIRAS - PI, 20 DE MARÇO DE 2026. 

"Dispõe sobre a 
Colaboradores do 

criação do Dia 
Trecho da cidade 

Fronteiras - PI e dá outras providéncias." 

dos 
de 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRONTEIRAS - PI , no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Constituição Federal de 1988, Constituição do 
Estado do Piauí e Lei Orgânica, faz saber, que a Câmara Municipal, apresentou, 
apreciou, votou e aprovou a presente lei , e eu , a promulgo. 

Art. 1° - Fica instituído, no calendário oficial de eventos do Município de 
Fronteiras - PI, o D ia dos Colaboradores do Trecho de Fronteiras - PI, a ser 
comemorado anualmente no dia 29 de dezembro. 

Art. 2° A data tem por objetivo: 
1 - Reconhecer e valorizar o trabalho dos colaboradores do nosso município, 

que atuam nas atividades em obras, manutenção e serviços, prestados a 
empresas dos mais variados setores como Mineração, Energia fotovoltaica, 
Hidrelétrica, Indústria Refinaria, Petroquímica, Indústria Naval Estaleiro, setor 
offshore nas Manutenções das Plataformas de exploração de Petróleo. 

li - Incentivar o respeito, a segurança e o bem-estar desses trabalhadores, 
assim como também das mulheres que desenvolvem essa profissão; 

Ili - Promover ações educativas através de cursos, comemorativas voltadas 
à valorização dos profissionais podendo envolver órgãos públicos, empresas, 
escolas e entidades da sociedade civil ; 

IV - Destacar a importância dos colaboradores do trecho para o 
desenvolvimento econômico e social do Município , bem como valorizar o esforço, 
dedicação e contribuição desses profissionais para o crescimento do setor 
industrial. 

Art. 3° O Poder Executivo poderá promover, em parceria com instituições 
públicas e privadas, cerimônias, palestras, seminários, atividades culturais, 

eventos comemorativos. campanhas educativas, prêmios, certificações e ações de 
reconhecimento alusivas à data. 

Art. 4° Homenagear saudosamente os profissionais de nosso município que 
já faleceram e que deixaram um legado de serviço e ensinamentos; 

Art. 5º Estimular e incentivar a capacitação dos colaboradores do trecho 
por meio d e treinamentos práticos e cursos online, visando o desenvolvimento 
técnico, a melhoria contínua das atividades operaciona is e o fortalecimento da 
cultura de segurança e excelência. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 
FRONTEIRAS - PI, 20 DE MARÇO DE 2026. 
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TRABALHO E PROGRESSO COM COMPROMISSO E RESPEITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026-CPUPMI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026-SRP 

OBJETO: Registro de Preços para Contratação parcelada de empresa especializada para a prestação do 
serviço de borracharia para suprir necessidades da Prefeitura Municipal de ltainópolis/PI, conforme 
especificações e quantitativos constantes no termo de referência anexo ao edital. 

DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 2026 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de ltainópolis/PI 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS); fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDES); 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MOE); Secretaria Municipal de Educação. 
PESSOA JURÍDICA DETENTORA: LEONARDO FRANKLIN BORGES LEAL DE SOUSA, CPF nº 

047.653.153-55 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

li 

12 

13 

DESCRICAO DOS SERVICOS UNID OUANT. V.UNIT V. TOTAL 

Remendo • •N Pneus de c:acamba UNID 100 67,00 6.70000 

Remendo · · - Pneus de Onibus Grude UNID 130 67,00 8.71000 

Remendo --- Pneus de Onibus Peoucno UNID 130 55,00 7.150.00 

Remendo--- Pneus Aros 13 14 IS e 16 fscmcanwa\ UNID 320 
77,00 

24.64000 

Remendo ....... Pneus de Maauinaslcncbcdcira\ UNID 80 298,00 23.84000 

Remendo n.• .. Pneus de Tratos (traseiro) UNID 80 298,00 23.840.00 

Remendo -N Pneus de Tnlos (dianu,irol UNID 80 298,00 23.840.00 

Remendo"""' Pneus (Veiculo 710) UNID 80 59,00 4.720,00 

Remendo ...... Pneus de Motocicleta UNID 80 19,00 1.520.00 

Vulcanização de veículos tipo pesscio ou utilitãrio. UNID 60 79,00 4.740,00 

Vuk:anizaçio de Mâquinu Pesadas UNID 60 298,00 17.880.00 

Vuk:anizaçio de ônibus e Micro-ônibus UNID 120 79,00 9.480.00 

Vulcanimçio de veículo 1ipo caminhonccc ou ambulância UNID 60 49,00 2.940.00 

VALOR TOTAL .... ..................... .. ........... ....... .... .................. .... ........ RS 160.00000 

itainópolislPI, 16 de março de 2026. 

MUNICIPIO DE ITAINÓPOUS/PI 
Sr. Miguel Rodrigues de Moura - Prefeito Municipal 

órgão Gerenciador 
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